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DECRETO Nº 83, DE 9 DE OUTUBRO DE 1957

JOSÉ ANTÔNIO FARESC, VICE-PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E 

CONSIDERANDO OS DIZERES DO REQUERIMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DIRIGIDO AO EXECUTIVO,

DECRETA:


Art. 1º Ficam suspensos em parte, os festejos da Emancipação, programadas para o dia 14 de outubro do corrente ano. 

Art. 2º Como está em andamento o torneio pela posse transitória das Taças entre os atletas e a disputa Comércio versus Indústrias, os mesmos serão realizados, sob a responsabilidade da Comissão municipal de Esportes.
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Art. 3º Será realizada o hasteamento da bandeira às 8 horas, juramento às 10 horas e inauguração da Estrada Kemel às 11 horas.

Art. 4º Fica extinta a Comissão Organizadora dos Festejos para este ano, ficando o art. 3º à deliberação do Executivo.

Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos, em 9 de outubro de 1957.


JOSÉ ANTÔNIO FARESC 
Vice-Prefeito em Exercício

	
Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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